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ESTADO DE RORAIi'A
CÂi,ARA MUNICIPAL DE AMAJARI

"AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS"

LEI MI,'NICIPAL N" ].9212017

eÍefumImplolím
PUBLICADO

üntsJ:»Jstu
rNsTrrur No ÂNrsrro Do poDER
LEGISIÁTIVO MIJNICIPAL, A VERBA DE
NATUREZA nrooNrzarónra pELo
rxoncÍcro DA ATTvIDADE pARrÁMENTAR E
oÁ ournas pnovtoÊwcras.

l-,'

Art. 1" - Fica institúda a verba indenizatória, no âmbito do poder legislativo
municipal, com previsão na Lei orçamentária Anual - LoA, pelo exercício da
atividade parlamentar, destinada ao pagamento de despesas diretas
indenizatórias de caráter não eventual, relacionadas ao exercício da função
parlamentar realizadas pelo vereador.

§ 1' - A verba de indenização tem por natureza o ressarcimento das
despesas inerentes a atiúdade da vereança no âmbito do Município tlo Amajaú.

§ 2"' Fica fixado em Rg 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) por vereador,
o valor mensal da verba indenizatória.

§ 3"'O valor fixado no § 2" poderá ser reajustado aaualms s em até B0%,

desde que haja verba orçamentária suficiente para tal.

AÍt- t - A aplicação da verba indenizatória do exercício da atividade parlamentar
a que se refere o art. l" obedecerá rigorosamente às exigências d.esta lei.
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Palácio Joao da Silvâ Câmeiro
Av. Tepequérn, Vn', BairÍo Centro
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A MESA DIRETORA DA CAMARA MT]MCIPAL DE AMÀIARI ESTADO DE
RORAIMA, no uso de suas atribúções legais, propõe o seguinte projeto de Lei:
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Ir
Estado de Roróime

cllrnârá Mutriciprl dê ÂmajaÍí
Âmâ2ônia: Patrindnio doi 8rôsilêiros.

DISPÕE SOBRE AUiiENTO

DA VERBA DE NATUREZA

INDENIZÂTóRIA PELO

EXERC|CIO DA ATIVIDADE

PARLA EI{TAR LEI DE

cRrAçÃo N' í92l20r7 E LEr

N" 217t 2019.

O PRESIDENTE DA CÂMARA I,IUNICIPAL DE AÍÚAJARI, NO USO dE

suas atribuiçÕes legais, com fundamento na Constituição Federal, Regimento

lnterno e na Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO as despesas diretas indenizatórias de caráter não eventual

relacionadas ao exercício da função parlamentar relacionadas pelo vereador.

CONSIDERANDO a lei de criação da verba n' 192120'17, Art. 1' § 3".

CONSIDERANDO o valor pago no período de 2020, conforme extrato de

pagamento no valor RS 1.435,00 (hum mil quatrocentos e trinta e cinco reais).

CONSIDERANDO o Art.1' §3'da lei 20'1712021.

Resolve:

Art. Ío fica fixado em RS 1.435,00 (hum mil quatrocentos e trinta e cinco reais)

por vereador, o valor da verba indenizatória.

AÉ. 2"- Revogadas as disposiçÕes em contrário, este Decreto entra em vigor na

data de Publicação

DÊ§E cIÊNcIA, PUBLIQUE-SE E GUMPRA-SE,

Amajari- RR, 25 de janeiro de 2021

de Souza

Presidente da Câmara Municipal de Amajari

PTJBLTCAçÃo
.,.,rrcâdo no Mural de

:i..rnara em Comonânda
D. L0.lt

Páliá€io loão dà Sifuà Cãmeiro
avenidâ Íepêquem, s/ns - Ceflúo Vila Erasil- Amajári- Roíãimã

C[P: 69.343{00 Telefone: (95} 3593-1133
tmâil: cmàínâjeíi.rr@gmâil.com

DECRETO No 001/2021



1A031202\: PreÍeitura Municipal de Amajarí

E§TADO DE RORAIMÁ
PREFEITURA MUMCIPÀL DE AMAJARÍ

GÀXINf,TE
LEI MIINICIPAL N'217, DE 2,. DE SETEMBRO DE 20T9.

A CAIT{{RA MUMCIPAL DE AMÀJARI AfROVOT] E A
PREFEITA MITNICIPAL DE AMAJAÚ . ESTADO DE
RORAIMA, no uso dG su.s rtribuiçõcs lcgsis, s{nciou . scgoint.
Lei Ordiníria:
Aí. I'- Revoga-se o Panigmfo 2o e acrescenta-se ao Panágrafo 3" do
AÍigo l' da t-ei Municipal 192 de 2017, passando a vigorar na
seguinle redação:
-AÍ. l'. (...).

§ l"- (...).
§2q (...) Fica fixado em R$ 1.105,00 (hum mil cento e cinco reais) poÍ
vereador, o valor dâ verba indenizatoria.

§3'- (...) O referido aurnento podeá ser realizado através de decrcto
iegislativo.
Aí- 2'. Esta I-ei entra em vigor a partir de sua publicação.

AmajaÍi-RR. em 24 de setembro de 2019.

WRÀ LACIA ANÀUIO CARDOSO
PÍefeita Municipal de Amajari

Publicedo por:
Mayara Caroline Bezcrra Silveira

Código Idcntifi cedoró7 C687 9C

Matéria publicada no Diiirio Oficial dos Municípios do Estado
de Roraima no dia 2710912019. Edição O982
A yerificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amr/

www.diariomunicipal.com.br/amr/mâteÍia/67C6879C/03AGdBq268Hwtl6XpS0zí DLDLkbvAP_7MaM2yggLe58EbTftnJ2OslveY3ÍLS3hHyJbJAS... 1/1

ALIERA O PARAGRÁFO 2" E 3" DO ARTIGO I'
DA LEI MUNICIPAL I92l20I7.
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DECRETO No 00112021

DlsPÔE SOBRE AUUENTO

DA VERBA DE NATUREZA

II{OENIZATóRIA PELO

EXERC|CIO DA ATIVIOADE

PARLAMENTAR LEI DE

cRnçÃo N" '19220t7 E LEI

N" 2t7' 2019.

O PRES]DENTE DA CÂÍÚARA MUNICIPAL DE AIiAJARI, NO USO dE

suas atribuições legais, com fundamento na Consüttiiçâo Federal' Regimento

lntemo e na Lei Orgânica do Município'

CONSIDERANDO as despesas diretas indenizatÓrias de caráter náo eventual

relacionadas ao exercÍcio da função parlamentar relacionadas pelo vereador'

CONSIDERANDO a lei de criaçáo da verb a f 192t2017 ' 
Art 1" § 3''

CONSIDERANDO o valor pago no período de 2020' conforme extrato de

pagamento no valor R$ 1.435,00 (hum mil quaÚocentos e hinta e cinco reais)'

CoNSIDERANDO o Artl' §3'da lei 2O17r2O21'

Resolvê:

AÉ lo fica fixado em R$ 1.435,00 (hum mil guatrocentos e binta e cinco reais)

por vereador, o valor da verba indenizatóía'

Art 2"- Revogadas as disposiçÕes em contrário, este Decreto enba em vigor na

data de Publicação

DÊ§E clÊNCIA, PUBLIQUESE E CUÍúPRA§E'

Amajari- RR' 25 de janeiro de 2021'

de Souza

Presidente da Câmara Mun icipal de Amajari

Pelácio loáo da Silva Cãmeiro

Avenida Tepequém, 5/na - Ceôtro Mlà gràlil _ Arnáiad _ Borêime

CEP: 60343-(m Têlerone: (95) 3593-U33

Emeil: «nameied.ír@gm.il.com


